
 

CONTRATO Nº 60/2025. 

  
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM 
LADO O FUNDO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALIANÇA E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA EDUCAÇÃO LTDA, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE ADESÃO Nº 004/2025. 

 

 
O FUNDO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, pessoa jurídica do Direito Público interno, 
inscrita no CNPJ: 46.168.650/0001-41, com sede na Av. Genésio Gomes de Mores, S/N, Centro – Aliança 
- PE, representada neste ato pelo Gestor do Fundo Municipal de Educação, o Sr. JOSÉ VALMIR 
CARDOSO DE LUCENA, brasileiro, casado, professor, residente à Rua Nivan Borba, nº 45, Centro – 

Aliança/PE, inscrito no CPF/MF xxx.410.xxx-53, doravante denominada CONTRATANTE, e da outra parte 
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA, com sede na Rua Nelson César de Oliveira, nº 

99 – Bairro: Jardim das Indústrias, na cidade de São José dos Campos, São Paulo, CEP: 12.240/220, inscrita no 
CNPJ/MF nº 14.733.870/0001-84, neste ato representada pelo seu representante legal, senhor André Simões, 

portador do CPF N. 149.448.848-50, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam, mediante as condições 
e cláusulas a seguir dispostas pelas partes, a que estão obrigadas a cumprir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 
Este Contrato rege-se pela Lei nº 14.133/21, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito 
Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Aquisição de Brinquedos Infantis do tipo 
“Playground”, dos seguintes tipos: Playground 2 Atividades - contendo 01 módulo  com formatos 
diversos, 1 escorregador e 1 escalada. Acompanha atividades complementares a serem escolhidas 
dentre ábaco, jogo da velha, jogo de memória, jogo de basquete, jogo de  dirigir. Equipamento em 
plástico rotomoldado com aditivações que garantem maior segurança e vida útil ao produto sendo 
anti-UV e antiestáticos.  Área aproximada do produto de 4m² com variação  de até 5%. Equipamento 
com certificação ABNT  NBR 16071-2:2021; PLAYGROUND IV contendo 04 módulos com formatos 
diversos, 3 escorregadores, 3 escaladas e  1 balanço metálico com 1 assento e 1 cadeirinha. 
Acompanha atividades complementares a serem escolhidas dentre ábaco, jogo da velha, jogo de  
memória, jogo de basquete, jogo de dirigir. Equipamento em plástico rotomoldado com aditivações 
que garantem maior segurança e vida útil ao produto sendo anti-UV e antiestáticos.  Área 
aproximada do produto de 34m² com  variação de até 5%. Equipamento com certificação ABNT NBR 
16071-2:2021; Playground modular Tipo Big Climber  – Com  Ponte, Telhados e Balanço produzido 
em  polietileno rotomoldado, com aditivo UV.  Medidas aproximadas e Composto por 3 torres e  
balanço. Cada torre é formada por:• 3 paredes de  4mm;• plataforma de sustentação triangular com  
piso antiderrapante e ranhuras para evitar o  acumulo de água; • telhado triangular medindo  
aproximadamente 1.440 mm de comprimento x  1.370 mm de largura x 470 mm de altura com 3  
bases de apoio;• 1 suporte anti impacto ligado a  peça. As torres são conectadas por: • uma ponte  
com piso antiderrapante e ranhuras para evitar o  acúmulo de água, com 2 corrimãos com laterais  
vazadas no sentido vertical e ondulações na parte  superior; • um tubo de ligação vazado em duas  
partes medindo aproximadamente 940 mm de  comprimento X 490 mm de diâmetro. Contém: • 2  
escalada antiderrapante com desenho de pedras  medindo aproximadamente 1.400 mm do chão até  
a base e 750 mm de largura; • 1 escorregador  medindo aproximadamente 1.540 mm de  
comprimento X 540 mm de largura com borda  lateral de 40 mm de altura; • 1 escorregador em  tubo 
medindo aproximadamente 1.730 mm de  comprimento com saída de 60 mm de diâmetro  com base 
de apoio na parte inferior do escorregador em tubo medindo aproximadamente  70 mm de 
comprimento por 20 mm de largura; 1  arco de fixação de 70 mm de diâmetro; • 1  Balanço para 



 

duas crianças sendo: 01 balanço  acessível com trava de 180º de abertura medindo  
aproximadamente 670 mm de altura X 650 mm de  comprimento X 520 mm de largura e trava com  
600 mm de comprimento X 400 mm de altura X 580 mm de largura; 1 assento em formato de 
prancha medindo aproximadamente 440 mm de comprimento X 190 mm de largura X 40 mm de  
altura com cordas de nylon trançadas e de alta resistência; Conector instalado na parte superior de 
uma das paredes para instalação do balanço com 1 barra de ferro de 2.000 mm de  comprimento e 
um módulo de sustentação lateral em formato de “A” com 1.750 mm de altura. Medidas 
aproximadas montado: 7.870 mm de comprimento X 5.180 mm de largura X 2.250 mm  de altura. Em 
conformidade com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300- 3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado 
pelo INMETRO; Casinha Infantil- Confeccionada em Polietileno  Rotomoldado com aditivos UV, com 
sistemas de  encaixe com rosca em injeção plástica. Composta  por quatro paredes texturizadas 
com acabamento que imita pedra, uma porta, três janelas, uma  chaminé, um fogão cooktop em 
plástico  encaixado em uma das janelas na parte interna da  casinha, telhado com design de palha 
seca  formado por duas peças, possui na sua parte  interna uma lareira uniforme no próprio molde 
da  parede. Contendo um total de 16 parafusos plásticos roscas de Nylon de alta precisão medindo 
aproximadamente cada 26mm de  comprimento x 26mm de largura.  Medidas aproximadas: 
comprimento: 1.560  mm X largura: 1.390 mm X altura: 1.260 mm.  Com conformidade com a norma 
NBR 300- 1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO; Gangorra Dog 
– Confeccionado em Polietileno Rotomoldado com aditivos UV, em formato de  cachorro, assento 
anatômico, com pegadores em  polietileno uniforme ao padrão do molde, sem o  uso de adaptações 
de manoplas e madeiras, olhos  confeccionados em plástico acrílico com rosca de  encaixe. Com 
base reforçada para apoiar os pés  permitindo um balanço suave. Medidas aproximadas de: 
Comprimento: 800 mm X  Largura: 320 mmX Altura: 470 mm. Com  conformidade com a norma NBR 
300-1/2011  eNBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo INMETRO; Gangorra Cavalinho 
– Confeccionado em  Polietileno Rotomoldado com aditivos UV que  permitem ficar exposto ao 
tempo sem perder a  coloração, assento anatômico em formato de  cavalinho com pegadores em 
polietileno uniforme  ao padrão do molde, sem o uso de adaptações de  manoplas e madeiras, olhos 
confeccionados em  plástico acrílico com rosca de encaixe. com base  reforçada para apoiar os pés 
permitindo um  balanço suave e uniforme e com conformidade  com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 
300- 3/2011 com a Portaria 369/07 - Certificado pelo  INMETRO. Medidas aproximadas de: 
Comprimento: 900 mm x Largura: 280 mm x  Altura: 480 mm; Balanço para Cadeirante com formato 
lúdico, fabricado em polietileno rotomoldado com tratamento contra a ação dos raios ultravioletas e 
antiestático, com estrutura em aço, que permita a interação entre 01 portador de cadeira de rodas e 
no mínimo 03 sem cadeira de rodas do lado inverso do brinquedo ou ainda 01 portador de cadeira 
de rodas de cada lado. Deve possuir cintos de segurança travas de segurança rampas de apoio 
encosto e alças auxiliares garantindo a estabilidade e conforto. Partes metálicas com tratamento 
antiferrugem e pintura eletrostática a pó. Medidas mínimas: 2,55m de comprimento 1,98m de largura 
e 2,60m de altura. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 16071-
2:2021, todos com demais especificações contidas na ata em questão para o Ensino Infantil pelo 
Fundo Municipal de Educação do Município da Aliança – PE, nas especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência Original a que aderimos por meio deste processo administrativo, 
conforme detalhamento apresentado nas Cláusulas e especificações constantes do Edital e demais 
documentos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 – 
CIMASP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO 
SAPUCAI. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E DESCRITIVO: 
 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total estimado de R$ 900.423,78 (novecentos mil e 

quatrocentos e vinte e três reais e setenta e oito centavos), conforme disposto na documentação do processo de 

adesão, sintetizada na tabela abaixo:  

Item Descrição Unid. Marca e Quant. Vl. Unit. Vl. Total 



 

Modelo 

01 

Playground 2 Atividades - contendo 01 módulo  

com formatos diversos, 1 escorregador e 1 

escalada. Acompanha atividades 

complementares a serem escolhidas dentre 

ábaco, jogo da velha, jogo de memória, jogo de 

basquete, jogo de  dirigir. Equipamento em 

plástico rotomoldado com aditivações que 

garantem maior segurança e vida útil ao produto 

sendo anti-UV e antiestáticos.  Área aproximada 

do produto de 4m² com variação  de até 5%. 

Equipamento com certificação ABNT  NBR 

16071-2:2021. 

(COM DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NA ARP). 

UND. 
Brink Mobil/  

Dynamic 
12 R$ 8.180,05 R$ 98.160,60 

03 

PLAYGROUND IV contendo 04 módulos com 

formatos diversos, 3 escorregadores, 3 escaladas 

e  1 balanço metálico com 1 assento e 1 

cadeirinha. Acompanha atividades 

complementares a serem escolhidas dentre 

ábaco, jogo da velha, jogo de  memória, jogo de 

basquete, jogo de dirigir. Equipamento em 

plástico rotomoldado com aditivações que 

garantem maior segurança e vida útil ao produto 

sendo anti-UV e antiestáticos.  Área aproximada 

do produto de 34m² com  variação de até 5%. 

Equipamento com certificação ABNT NBR 16071-

2:2021..(COM DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NA ARP). 

UND 

Brink Mobil/  

Extrem Pro 
6 R$ 32.747,48 R$ 196.484,88 

10 

Playground modular Tipo Big Climber  – Com  

Ponte, Telhados e Balanço produzido em  

polietileno rotomoldado, com aditivo UV.  Medidas 

aproximadas e Composto por 3 torres e  balanço. 

Cada torre é formada por:• 3 paredes de  4mm;• 

plataforma de sustentação triangular com  piso 

antiderrapante e ranhuras para evitar o  acumulo 

de água; • telhado triangular medindo  

aproximadamente 1.440 mm de comprimento x  

1.370 mm de largura x 470 mm de altura com 3  

bases de apoio;• 1 suporte anti impacto ligado a  

peça. As torres são conectadas por: • uma ponte  

com piso antiderrapante e ranhuras para evitar o  

acúmulo de água, com 2 corrimãos com laterais  

vazadas no sentido vertical e ondulações na 

parte  superior; • um tubo de ligação vazado em 

duas  partes medindo aproximadamente 940 mm 

de  comprimento X 490 mm de diâmetro. 

Contém: • 2  escalada antiderrapante com 

desenho de pedras  medindo aproximadamente 

1.400 mm do chão até  a base e 750 mm de 

largura; • 1 escorregador  medindo 

aproximadamente 1.540 mm de  comprimento X 

540 mm de largura com borda  lateral de 40 mm 

de altura; • 1 escorregador em  tubo medindo 

UND Nabre/ 

Bif Climber III 

6 R$ 36.305,21 R$ 217.831,26 



 

aproximadamente 1.730 mm de  comprimento 

com saída de 60 mm de diâmetro  com base de 

apoio na parte inferior do escorregador em tubo 

medindo aproximadamente  70 mm de 

comprimento por 20 mm de largura; 1  arco de 

fixação de 70 mm de diâmetro; • 1  Balanço para 

duas crianças sendo: 01 balanço  acessível com 

trava de 180º de abertura medindo  

aproximadamente 670 mm de altura X 650 mm 

de  comprimento X 520 mm de largura e trava 

com  600 mm de comprimento X 400 mm de 

altura X 580 mm de largura; 1 assento em 

formato de prancha medindo aproximadamente 

440 mm de comprimento X 190 mm de largura X 

40 mm de  altura com cordas de nylon trançadas 

e de alta resistência; Conector instalado na parte 

superior de uma das paredes para instalação do 

balanço com 1 barra de ferro de 2.000 mm de  

comprimento e um módulo de sustentação lateral 

em formato de “A” com 1.750 mm de altura. 

Medidas aproximadas montado: 7.870 mm de 

comprimento X 5.180 mm de largura X 2.250 mm  

de altura. Em conformidade com a norma NBR 

300-1/2011 e NBR 300- 3/2011 com a Portaria 

369/07- Certificado pelo INMETRO..( COM 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NA 

ARP). 

26 

Casinha Infantil- Confeccionada em Polietileno  

Rotomoldado com aditivos UV, com sistemas de  

encaixe com rosca em injeção plástica. 

Composta  por quatro paredes texturizadas com 

acabamento que imita pedra, uma porta, três 

janelas, uma  chaminé, um fogão cooktop em 

plástico  encaixado em uma das janelas na parte 

interna da  casinha, telhado com design de palha 

seca  formado por duas peças, possui na sua 

parte  interna uma lareira uniforme no próprio 

molde da  parede. Contendo um total de 16 

parafusos plásticos roscas de Nylon de alta 

precisão medindo aproximadamente cada 26mm 

de  comprimento x 26mm de largura.  Medidas 

aproximadas: comprimento: 1.560  mm X largura: 

1.390 mm X altura: 1.260 mm.  Com 

conformidade com a norma NBR 300- 1/2011 e 

NBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- 

Certificado pelo INMETRO. (COM DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NA ARP). 

UND Nabre/ 

Casinha Infantil 

12 R$ 5.450,34 R$ 65.404,08 

31 

Gangorra Dog – Confeccionado em Polietileno 

Rotomoldado com aditivos UV, em formato de  

cachorro, assento anatômico, com pegadores em  

polietileno uniforme ao padrão do molde, sem o  

uso de adaptações de manoplas e madeiras, 

olhos  confeccionados em plástico acrílico com 

rosca de  encaixe. Com base reforçada para 

apoiar os pés  permitindo um balanço suave. 

Medidas aproximadas de: Comprimento: 800 mm 

UND Nabre/ 

Gangorra Dog 

48 R$ 263,87 R$ 12.665,76 



 

X  Largura: 320 mmX Altura: 470 mm. Com  

conformidade com a norma NBR 300-1/2011  

eNBR 300-3/2011 com a Portaria 369/07- 

Certificado pelo INMETRO. (COM DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NA ARP). 

32 

Gangorra Cavalinho – Confeccionado em  

Polietileno Rotomoldado com aditivos UV que  

permitem ficar exposto ao tempo sem perder a  

coloração, assento anatômico em formato de  

cavalinho com pegadores em polietileno uniforme  

ao padrão do molde, sem o uso de adaptações 

de  manoplas e madeiras, olhos confeccionados 

em  plástico acrílico com rosca de encaixe. com 

base  reforçada para apoiar os pés permitindo um  

balanço suave e uniforme e com conformidade  

com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300- 

3/2011 com a Portaria 369/07 - Certificado pelo  

INMETRO. Medidas aproximadas de: 

Comprimento: 900 mm x Largura: 280 mm x  

Altura: 480 mm (COM DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NA ARP). 

UND Nabre/ 

Gangorra  

Cavalinho 

48 R$ 263,87 R$ 12.665,76 

20 

Balanço para Cadeirante com formato lúdico, 

fabricado em polietileno rotomoldado com 

tratamento contra a ação dos raios ultravioletas e 

antiestático, com estrutura em aço, que permita a 

interação entre 01 portador de cadeira de rodas e 

no mínimo 03 sem cadeira de rodas do lado 

inverso do brinquedo ou ainda 01 portador de 

cadeira de rodas de cada lado. Deve possuir 

cintos de segurança travas de segurança rampas 

de apoio encosto e alças auxiliares garantindo a 

estabilidade e conforto. Partes metálicas com 

tratamento antiferrugem e pintura eletrostática a 

pó. Medidas mínimas: 2,55m de comprimento 

1,98m de largura e 2,60m de altura. Dimensões 

com tolerância de +/- 5%. Produto com 

certificação ABNT NBR 16071-2:2021 - 

Playgrounds - Parte 2: Requisitos de Segurança. 

(COM DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NA ARP). 

UND Brink Mobil 

 

12 R$ 24.767,62 R$ 297.211,44 

  TOTAL         R$ 900.423,78 

 
Parágrafo Único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre 
outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão com recursos próprios previstos no 
orçamento de 2025, nas classificações orçamentárias abaixo: 
 
12.365.0016.1007.0000 - Aquisição de Equipamentos Escola de Educação Infantil 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
12.361.0014.1036.0000 – Aquisição de Equipamentos para Escolas 
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 
12.365.0016.1007.0000 – Aquisição de equipamentos Escola de Educação Infantil 



 

12.361.0017.1040.0000 – Aquisição de Equipamentos para Escolas 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
I - O objeto deverá ser entregue de acordo com o Termo de Referência do Pregão nº 01/2025 - CISPAR, o 
qual se considera aqui transcrito para todos os efeitos legais, com a proposta e com as especificações 
descritas na Cláusula Terceira deste Contrato. 
 
II - O prazo de entrega do item será de até 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de 
Fornecimento. 
 
III - Local de entrega e Horário:  
 
Secretaria de Educação - Av. Genésio Gomes de Mores, S/N, Centro – Aliança – PE 
 
- No período das 08:00h às 16:00h, em dias úteis, após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
I -  Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e 
condições pactuadas. 
II - Efetuar o fornecimento conforme fixado no Termo de Referência, ETP e demais documentos do 
processo aderido e deste procedimento administrativo. 
III - Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto ao 
fornecimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos a contar da notificação. 
IV - Obedecer às especificações e apresentações do objeto a ser adquirido, bem como garantir a boa 
qualidade dos produtos ofertados. 
V -  O fornecedor tem o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para confirmar o recebimento do pedido por meio 
da retirada do empenho e da Ordem de Fornecimento. 
VI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 
92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
VII - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
VIII - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste 
contrato. 
IX - Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 
X - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até o local indicado, ressaltando que todas as despesas 
de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR. 
XI - Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na execução do 
objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município. 
XII - O recebimento e conferência dos objetos, objeto da licitação serão previamente agendados e 
efetuados nas dependências ou endereços informados pela entidade solicitante. 
XIII - Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução desta ata de 
registro de preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
§ 1º O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas constantes do 
art. 104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pelo CONTRATADO. 
 



 

§ 2º São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Providenciar publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco – AMUPE e no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, como condição de eficácia do 
mesmo; 
 
II - Receber o objeto deste Contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto executado pelo 
CONTRATADO estão em conformidade com as especificações exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
03/2024, e Ata de Registro de Preços nº 02/2024,  todos do CIMASP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO SAPUCAI e do Processo Administrativo de 
Adesão nº 04/2025, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 
 
III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando ao CONTRATADO as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste Contrato;  
 
V - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas;  
 
VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; 
 
VII - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste Contrato, comunicando ao 
CONTRATADO quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 
 
VIII - Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
IX - Proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para a fiel execução do Contrato. 
 
X - Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução do Contrato. 
 
XI - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do objeto 
executado, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o CONTRATADO de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência da contratação será 12 (meses), contados da assinatura, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA NONA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
O CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do Contrato, que atestará o 
recebimento provisório e definitivo dos produtos fornecidos.  
 
§ 1º O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para verificação 
da conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital no prazo de até 10 (dez) dias da 
entrega e definitivamente, por servidor designado pelo CONTRATANTE, após a comprovação de que a 
entrega foi executada de acordo com o edital e anexos, em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório. 
 
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos fornecidos, nem ético-profissional do CONTRATADO pela perfeita execução do Contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.  



 

 
§ 3º Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não atenda 
ao contido neste Contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá o CONTRATADO o prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar 
os problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto. O CONTRATADO é obrigado a reparar, 
corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
§ 4º O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  
 
§ 5º Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a execução do Contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da referida Lei, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição.   
 
§ 6º O Fiscal e o Gestor do Contrato poderão solicitar auxílio jurídico e do controle interno do 
CONTRATANTE, objetivando dirimir dúvidas e obter subsídios para prevenir riscos na execução contratual. 
 
§7º A Gestão do Contrato será de responsabilidade da servidora Érika Raphaela Ferreira da Silva 
Oliveira, enquanto a Fiscalização será exercida pelo servidor Anderson Eduardo da Silva. 
 
§ 8º Caberá ao Fiscal do Contrato: 
 
I - Acompanhar a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
 
II – Tomar nota no histórico de gerenciamento do Contrato de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 
 
III - Ao identificar qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do Contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do Contrato, determinando prazo para a correção;  
 
IV - Informar ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
Fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
 
V - Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
VI - Verificar a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO, acompanhar o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
VII – Atuar, caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 
 
§ 9º Caberá ao Gestor do Contrato: 
 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
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II - Acompanhar os registros realizados pelo(s) Fiscal(is) do Contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 
 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do Contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  
 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do Contrato; 
 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do Contrato, com apoio do(s) 
fiscal(is); 
       
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) Fiscal(is) quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do Contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 
 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos após a comprovação da entrega definitiva, 
devendo ser apresentados os seguintes documentos:  
 
I - Nota fiscal eletrônica original do CONTRATADO devidamente atestada por servidor designado pela 
Secretaria do CONTRATANTE; 
 
II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e 
CNDT; 
 
III – Atesto do setor competente. 
 
§1º O prazo para pagamento será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§2º Previamente à emissão de nota de empenho e no pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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§3º Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do CONTRATANTE. 
 
§4º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e/ou trabalhista quanto à 
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
§5º Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa.  
 
§6º Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.   
 
I - Será rescindido o Contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 
 
§7º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
 
§8º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
 
§9º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados do CONTRATADO no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 
§10º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor do CONTRATADO, devidamente identificado pelo número de 
inscrição no CNPJ constante deste Contrato. 
 
§11 Estando autorizado pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais 
eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, o CONTRATADO deverá enviar em formato PDF, os 
documentos hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de regularidade, 
mapas de medição, conforme o caso. 
 
§12 Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta bancária informada pelo 
CONTRATADO.  
 
§13 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, devidamente apuradas em processo administrativo. 
 
§14 O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito para com 
o CONTRATANTE e caso a o fornecimento tenha sido realizado em desacordo com as condições 
contratadas. 
 
§15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



 

 
I - O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E REAJUSTE 
 
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, desde que 
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, e do 
artigo 134 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§ 1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, qual seja para este Contrato o ofício de disponibilidade de atendimento por parte do 
Contratado. 
 
§ 2º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação 
da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada 
por meio de aditamento ao Contrato. 
 
§3º A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do Contrato 
e antes de eventual prorrogação. 
 
§ 4º O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  
 
§ 5º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma o 
CONTRATADO, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.  
 
§ 6º Fica estabelecido como critério de reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, respeitado o interregno mínimo de um ano contado da data limite para 
apresentação do orçamento estimado constante do ato convocatório da licitação.  
 
§ 7º Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice 
adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço 
compatível.  
 
§ 8º O reajustamento será precedido de requerimento formal do CONTRATADO, protocolado durante a 
vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e 
respondido pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução 
completa do requerimento pelo CONTRATADO.  
 
§ 9º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
 
§ 10 A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva do CONTRATADO não dará ensejo 
a reajustamento de preços incidente no período.  
 
§ 11 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 
negociação entre as partes. 
 
§ 12 O reajuste será realizado por apostilamento. 



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O CONTRATADO deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 
 
I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/contratado que: 
1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
II - O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
III - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
IV - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 
 
V - Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 12.2, c, d, deste 
edital aderente, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
VI - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
6.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 



 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
I - Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos e vícios de 
fabricação. 
 
II – Caso os equipamentos apresentem defeitos de fábrica e/ou na montagem que venham a deteriorar ou 
diminuir a vida útil, os mesmos deverão ser trocados pela Detentora, sem ônus nenhum ao contratante, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
 
III - O prazo para execução dos serviços ou de troca de peças dentro do período de garantia será de 30 
(trinta) dias, contatos a partir da data de recebimento de ofício encaminhado pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
§ 1º  O presente Contrato poderá ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 da Lei n.º 
14.133/21. 
 
§ 2º  A extinção do Contrato poderá ser: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 
 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 
 
§ 3º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
§ 4º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, o CONTRATADO será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 
I - Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção; 
 
§ 5º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Contrato, as seguintes consequências: 
 
I - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 
CONTRATANTE; 
 
II - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE 
e das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
§1º O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 



 

 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei; 
 
II - Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do modo de execução, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens; 
 
c) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
§2º Em caso de alteração unilateral, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
§3º As alterações unilaterais a que se refere o §1º não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
§4º Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, o 
CONTRATANTE deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
§5º A extinção do Contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
§6º A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo CONTRATADO, das prestações 
determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do Contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês. 
 
§7º Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
 
§8º Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 
Contrato; 
 
II - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no Contrato; 
 
III - Alterações na razão ou na denominação social do CONTRATADO; 
 
IV - Empenho de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, os documentos da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 002/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO CIMASP Nº 03/2024, com seus anexos. 
 



 

§ 1° O CONTRATADO fica obrigado a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a regularidade com os tributos federais, 
estaduais e municipais pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 
 
§ 2° Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nº 14.133/2021 e 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
A contagem dos prazos estabelecidos neste contrato observará as disposições do artigo 183 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – COMUNICAÇÕES 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE ao CONTRATADO, ou vice-versa, serão efetuadas por 
escrito e só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
Conforme dispõe o artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual e seus 
aditamentos serão divulgados pelo CONTRATANTE no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
bem como no seu sítio eletrônico oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizada por 
termo aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  CLÁUSULA DE TOLERÂNCIA  
Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão 
em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO  
 
Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o foro competente para dirimir dúvidas ou 
litígios decorrentes deste Contrato é a Comarca da Cidade de Aliança, Estado de Pernambuco, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 

 
Aliança, 23 de outubro de 2025. 

 
 
FUNDO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA 
José Valmir Cardoso de Lucena 
CONTRATANTE 

 
 
 

VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA  
CNPJ/MF nº 14.733.870/0001-84 



 

André Simões 
Representante Legal 
CONTRATADO 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________________                       _________________________________________ 
CPF                                                                                             CPF 
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